
  

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) PROMOTOR (A) 
DE JUSTIÇA DO PROGRAMA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DO CONSUMIDOR – MARACANAU 
 
 
 

 
DEFESA ADMINISTRATIVA 

 

 
PROCESSO Nº 2511056400100016301 
CONSUMIDORA: ROSINEIDE DO NASCIMENTO TOMAZ 
FORNECEDORA: SER EDUCACIONAL S.A. 

 
 
 
 
 

SER EDUCACIONAL S.A., mantenedora da 
FACULDADE UNINASSAU, inscrita no CNPJ sob o n.º 04.986.320/0001-
13, com sede na Av. Visconde de Rio Branco, nº 2.078, Joaquim Távora, 
Fortaleza - CE, CEP 60.055-171, vem, com o sempre merecido respeito e 
acatamento de estilo, por conduto de seus patronos que a presente subscreve, 
apresentar considerações para a elucidação da RECLAMAÇÃO, movida por 
ROSINEIDE DO NASCIMENTO TOMAZ, expondo, para ao final 
requerer, o que faz nos seguintes termos: 
 
I – DOS FATOS ALEGADOS  

 
A Reclamante, aluna do curso de Fisioterapia na unidade 

Maracanaú, matriculada em setembro de 2025, apresenta reclamação 
administrativa questionando: (i) a inclusão de cobranças retroativas a períodos 
anteriores à matrícula (referentes à Matrícula e Mensalidade de Agosto, ambas no 
valor promocional de R$ 129,00); e (ii) a cobrança mensal de R$ 15,14, 
identificada como “Ser Solidário”, alegando falta de informação prévia. 

 
A presente defesa tem por objetivo demonstrar a legalidade 

e a estrita observância contratual de todas as cobranças, as quais são inerentes ao 
plano promocional de diluição de valores ao qual a Reclamante aderiu no ato da 
matrícula. 

 
II – DA REALIDADE FÁTICA E DO DIREITO 

 



  

As cobranças questionadas pela Reclamante são 
decorrentes do mecanismo de diluição de valores, denominado internamente 
como "Ser Solidário", que constitui uma condição promocional de ingresso 
oferecida pela Instituição de Ensino Superior (IES). 

 
O "Ser Solidário" não é uma taxa ou serviço avulso, mas 

sim o instrumento pelo qual a IES permite ao aluno ingressar com um custo 
inicial reduzido, diluindo a diferença do valor integral das primeiras mensalidades 
ao longo do curso. 

 
As condições deste plano estão expressamente previstas no 

Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, conforme as seguintes regras: 
 
O valor pago na matrícula e segunda parcela do 

semestre vigente será no valor promocional de R$ 129,00 (cento e vinte e 
nove reais) e a diferença entre esse valor e o valor com descontos e bolsas, 
será paga de forma diluída em uma quantidade de parcelas 
correspondente ao prazo de duração previsto para conclusão do curso 
contratado.  

 
Exemplo de Aplicação do SER SOLIDÁRIO:  
 
Para cursos com duração mínima de 48 (quarenta e oito) 

meses, o estudante realizará o pagamento parcial da primeira e da segunda 
mensalidade no valor promocional de R$ 129,00 (cento e vinte e nove reais). O 
saldo remanescente, correspondente à diferença entre o valor integral e o valor 
promocional dessas duas mensalidades, será diluído em 46 (quarenta e seis) 
parcelas mensais e sucessivas. A quitação integral do valor diluído ocorrerá no 
48º (quadragésimo oitavo) mês, coincidindo com o prazo mínimo da matriz 
curricular para a conclusão regular do curso, conforme detalhamento a seguir: 

 

          
 
O valor integral da matrícula do curso de Fisioterapia é de 

R$ 1.420,36. Contudo, a reclamada implementa esta campanha promocional com 
o objetivo de facilitar o acesso dos estudantes, permitindo o ingresso no curso 
com um custo inicial significativamente reduzido e minimizando o impacto 
financeiro no ato da contratação. 



  

           

 
 
 
 

Diante do exposto, a Reclamada comprova que as 
cobranças questionadas são legítimas, contratuais e transparentes, representando 
a aplicação do plano promocional de diluição de valores ao qual a Reclamante 
aderiu. 

 
No momento da contratação, a consumidora realizou o 

aceite virtual tanto ao programa estudantil quanto ao contrato de prestação de 
serviços, conforme se verifica a seguir: 

 
  

 
 

   
Conceitualmente, é cediço que contrato é o negócio 

jurídico decorrente do acordo de duas ou mais vontades que, em conformidade 
com a ordem jurídica, destina-se a estabelecer uma regulamentação de interesses 
entre as partes, com o escopo de adquirir, modificar ou extinguir relações 
jurídicas de natureza patrimonial. 

 
Em decorrência do próprio conceito, o negócio jurídico é 

válido quando, de acordo com o artigo 104 do Código Civil, for celebrado por 
agente capaz e seu objeto for lícito, possível, determinado ou determinável. 

 



  

Art. 104. A validade do negócio jurídico requer: 
I - agente capaz;  
II - objeto lícito, possível, determinado ou 
determinável;  
III - forma prescrita ou não defesa em lei. 
 
Diante disso, verifica-se que não houve, em momento 

algum, qualquer conduta ilícita por parte da Instituição Reclamada. Ao contrário, a 
IES sempre agiu com transparência e boa-fé, conduzindo o procedimento de 
trancamento conforme as tratativas realizadas com a aluna.  

 
III – DO PEDIDO 
 

Por tudo o quanto exposto, a peticionária requer que se 
dignem Vossa(s) Senhoria(s) de, uma vez considerando os argumentos da 
presente Defesa Escrita, determinar (em) o arquivamento do processo 
administrativo em epígrafe, visto que inexiste qualquer tipo de ingerência da 
Uninassau quanto ao alegado. 

 
Nestes termos, respeitosamente, 
Pede e espera deferimento. 
 
Fortaleza/CE, 09 de dezembro de 2025. 
 
   

                      
 
                                                Irana Inácio Magalhães 
                                                       OAB/CE 45.991 
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CNPJ:

BACHARELADO EM FISIOTERAPIA

ROSINEIDE NASCIMENTO TOMAZ

10

PERÍODOS UTILIZADOSMÉDIA GLOBAL

PORTADOR DE DIPLOMA 09/20250,00

DURAÇÃO DO CURSO

NOITEFISIOTERAPIA17

Fortaleza

F09/04/197777962109300

01863512MATRÍCULA NOME

C.P.F. DATA NASCIMENTO SEXO

PORTARIA NATURALIDADE

CÓDIGO CURRÍCULO CURSO / HABILITAÇÃO TURNO

DATA DE COLAÇÃODATA DE CONCLUSÃO DATA EXP. DIPLOMA

ENADEANO E ESTABELECIMENTO DE CONCLUSÃO DO 2° GRAU

Processo Seletivo

FORMA DE ADMISSÃO À FACULDADE / CURSO

Total de Pontos: Média: Mês / Ano:

1

DOCUMENTO DE IDENTIDADE RG 000000 /

ResultadoCarga HoráriaMédiaDisciplina / Componente CurricularCódigoPeríodo

Disciplinas Cursadas / Dispensadas

GSER006201 METODOLOGIA DA PESQUISA 40 DISPENSADO20252

GSER044401 ANATOMIA HUMANA 60 DISPENSADO20252

GSER049500 FISIOLOGIA HUMANA 60 DISPENSADO20252

GSER2058048 CINESIOTERAPIA E REEDUCAÇÃO FUNCIONAL 80 DISPENSADO20252

Período Carga HoráriaDisciplinaCódigo Situação

Disciplinas Cursando / Reprovadas / Abandonos

20252 40 MATRICULADOGSER038500 BIOFÍSICA

20252 60 MATRICULADOGSER069600 BIOQUÍMICA HUMANA

20252 80 MATRICULADOGSER98844 ATIVIDADES PRÁTICAS INTERDISCIPLINARES DE EXTENSÃO I (FISIOTERAPIA)

20261 60 PRÉ-MATRICULA WEBGSER2058053 MÉTODOS E TECNICAS DE AVALIAÇÃO E EXAMES COMPLEMENTARES

20261 60 PRÉ-MATRICULA WEBGSER050000 PATOLOGIA GERAL

20261 60 PRÉ-MATRICULA WEBGSER053900 ANATOMIA APLICADA À FISIOTERAPIA

20261 60 PRÉ-MATRICULA WEBGSER054000 CINESIOLOGIA E BIOMECÂNICA

20261 60 PRÉ-MATRICULA WEBGSER054100 FISIOLOGIA APLICADA À FISIOTERAPIA

Disciplina Carga HoráriaPeríodo

Falta Cursar

SituaçãoCódigo

60SAÚDE COLETIVAGSER0286001

60BIOESTATÍSTICAGSER0382011

60DESENVOLVIMENTO PESSOAL E TRABALHABILIDADEGSER1794001

40DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E DIREITOS INDIVIDUAISGSER20002011

60FISIOTERAPIA: PROFISSÃO E CARREIRAGSER20037011

60BIOÉTICA E BIOSSEGURANÇA EM SAÚDEGSER20393001

60CITOLOGIA, HISTOLOGIA E EMBRIOLOGIAGSER20579442

60GENÉTICA HUMANAGSER0695002

40ATIVIDADES PRÁTICAS INTERDISCIPLINARES DE EXTENSÃO II (FISIOTERAPIA)GSER988454

60FARMACOLOGIAGSER0408004

60ELETROTERMOFOTOTERAPIAGSER0545004

60FISIOPATOLOGIA NAS DISFUNÇÕES MUSCULOESQUELÉTICASGSER0548004

60FISIOPATOLOGIA CLÍNICA NA SAÚDE DO IDOSOGSER0549005
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60TÉCNICAS TERAPÊUTICAS MANUAISGSER0550015

60PRÓTESE E ÓRTESEGSER20580495

100FISIOTERAPIA EM ORTOPEDIA,TRAUMATOLOGIA E BUCOMAXILOFACIALGSER20044015

40EMPREENDEDORISMOGSER0022015

100FISIOTERAPIA APLICADA A SAUDE DO IDOSOGSER8987026

100FISIOTERAPIA NA ATENÇÃO BÁSICA E COLETIVAGSER20580686

60FISIOTERAPIA AQUÁTICAGSER0555016

60FISIOTERAPIA NA SAÚDE DO TRABALHADORGSER0556006

60FISIOTERAPIA DESPORTIVAGSER0558006

100FISIOTERAPIA DERMATOFUNCIONAL E SAÚDE DA MULHERGSER0560017

60FISIOPATOLOGIA EM UROLOGIA E GINECO-OBSTETRICAGSER0562007

60FISIOPATOLOGIA NA SAÚDE DA CRIANÇAGSER0563007

60FISIOPATOLOGIA NAS DISFUNÇÕES NEUROLÓGICASGSER0564007

120ESTÁGIO SUPERVISIONADO I (FISIOTERAPIA)GSER0565007

60FISIOPATOLOGIA NAS DISFUNÇÕES RESPIRATÓRIASGSER0569008

60FISIOTERAPIA EM UROLOGIA E GINECO-OBSTETRICAGSER0570008

180ESTÁGIO SUPERVISIONADO II (FISIOTERAPIA)GSER0571008

60FISIOPATOLOGIA NAS DISFUNÇÕES CARDIOLOGIA E ANGIOLOGIAGSER20580528

100FISIOTERAPIA NA SAÚDE DA CRIANÇAGSER20580698

100FISIOTERAPIA EM NEUROLOGIAGSER20580708

100FISIOTERAPIA EM PNEUMOLOGIA E TERAPIA INTENSIVAGSER20580749

40TOPICOS INTEGRADORES I (FISIOTERAPIA)GSER0547009

200ESTÁGIO SUPERVISIONADO III (FISIOTERAPIA)GSER0575009

40TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO I (FISIOTERAPIA)GSER0576009

60FISIOTERAPIA EM CARDIOLOGIA E ANGIOLOGIAGSER0572009

40SAÚDE BASEADA EM EVIDÊNCIASGSER05740110

300ESTÁGIO SUPERVISIONADO IV (FISIOTERAPIA)GSER05780010

40TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO II (FISIOTERAPIA)GSER05790010

60TERAPIAS COMPLEMENTARESGSER200640010

Período Código Disciplina / Componente Curricular Média Carga Horária Resultado

Disciplinas Eletivas Cursadas / Em Curso

Disciplinas Optativas Cursadas / Em Curso

ResultadoCarga HoráriaMédiaDisciplina / Componente CurricularCódigoPeríodo

Atividade Complementar

Descrição Carga Horária Período Letivo Cumprida

S20252Avaliação institucional 20252 3

CH Total Ativ. Comp.CH de Disciplina

Resumo Geral

CH Total Curso CH Total Curso CumpridaCH Ativ. CumpridasCH Disc. Cumpridas

4.00060 3240

OBSERVAÇÃO.: Estudos Dirigidos são atividades complementares.
          Este histórico somente é válido com a autenticação do Centro de Ensino e com a assinatura do seu(sua) secretário(a).

Informações

2433.940
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ACORDO PARA PARCELAMENTO ESTUDANTIL “SER SOLIDÁRIO” – 

CONTRATANTE e SER EDUCACIONAL S.A. 

 

DE UM LADO (ALUNO, PAI DO ALUNO OU RESPONSÁVEL LEGAL), DEVIDAMENTE QUALIFICADO NO ANVERSO DA 

FOLHA DE ASSINATURA DESTE CONTRATO OU NOS TERMOS DA ADESÃO ON-LINE, DORAVANTE DENOMINADO 

CONTRATANTE, O QUAL TEVE SEU REQUERIMENTO DE ADESÃO AO CONTRATO DE MATRÍCULA 

DEVIDAMENTE DEFERIDO, SENDO O MESMO, PARTE INTEGRANTE DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

EDUCACIONAIS CELEBRADO POR ESTE; E DO OUTRO LADO 

SER EDUCACIONAL S.A., SOCIEDADE ANÔNIMA ABERTA, INSCRITA NO CNPJ/MF Nº 04.986.320/0001-13, COM 

SEDE NA AVENIDA DA SAUDADE, Nº 254, BAIRRO SANTO AMARO, CIDADE RECIFE/PE, CEP 50.100-200, E DEMAIS 

INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR ELENCADAS NO ANEXO I – RELAÇÃO DAS UNIDADES 

COLIGADAS/CONTROLADAS PELA CONVENENTE, BEM COMO TODAS AS EMPRESAS COLIGADAS E/OU 

CONTROLADAS QUE POR VENTURA VENHAM A INTEGRAR O GRUPO ECONÔMICO DA SER, NESTE ATO REPRESENTADAS POR 

SEUS REPRESENTANTES LEGAIS NOS TERMOS DE SEUS ATOS SOCIETÁRIOS, DORAVANTE DENOMINADA SIMPLESMENTE 

CONTRATADA. 

CONSIDERANDO QUE A CONTRATANTE É INGRESSANTE EM UMA DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO INTEGRANTES DO GRUPO SER 

EDUCACIONAL, E TENDO EM VISTA O PROJETO DE FACILITAÇÃO DO INGRESSO DESTE DISPONIBILIZADO PELA CONTRATADA, AS 

PARTES POSSUEM TOTAL INTERESSE EM FORMALIZAR O PRESENTE INSTRUMENTO DE ACORDO NOS TERMOS E CONDIÇÕES 

ABAIXO DESCRITOS: 

1.  DO PROGRAMA DE FACILITAÇÃO “SER SOLIDÁRIO”:  A CONTRATADA CONCEDERÁ A CONTRATANTE, APÓS A 

DEFINIÇÃO DO CURSO A SER CONTRATADO, NO PAGAMENTO QUE PODERÁ INCIDIR SOBRE AS 03 (TRÊS) PRIMEIRAS 

MENSALIDADES, VALOR PROMOCIONAL DE PAGAMENTO CONFORME DESCRITO NO SITE INSTITUCIONAL DA CONTRATADA E/OU 

EM SEU REGULAMENTO DE CAMPANHA. O SALDO RESIDUAL ENTRE O VALOR PROMOCIONAL E O VALOR DO CURSO PRATICADO, 

CONTRATADO PELO ALUNO NO MOMENTO DE SEU INGRESSO NA INSTITUIÇÃO DE ENSINO, SERÁ PAGO DE FORMA DILUÍDA 

ATRAVÉS DAS PARCELAS CORRESPONDENTE AO PRAZO DE DURAÇÃO DO CURSO CONTRATADO. 

2. A CONVALIDAÇÃO DA OFERTA SERÁ FINANCEIRAMENTE EFETIVADA COM O PAGAMENTO DO PRIMEIRO BOLETO 

SUBSEQUENTE AS MENSALIDADES PROMOCIONAIS, CONTENDO ASSIM AS MENSALIDADES DO CURSO BEM COMO OS VALORES 

RESIDUAIS INERENTES A DILUIÇÃO DOS VALORES. 

3. OCORRENDO O CANCELAMENTO DO CONTRATO OU SUA RESCISÃO, TENDO SIDO APLICADA APÓS A CONFIRMAÇÃO DE 

ADESÃO AO “SER SOLIDÁRIO”, FICA CIENTE O CONTRATANTE QUE OCORRERÁ O VENCIMENTO ANTECIPADO DO VALOR 

DILUÍDO EM RAZÃO DA OFERTA DAS MENSALIDADES PROMOCIONAIS, QUE SERÃO COBRADAS ATRAVÉS DE ÚNICO SALDO 

RESIDUAL OBJETO DA DILUIÇÃO, MEDIANTE BOLETO EMITIDO E ENVIADO PELA CONTRATADA. 

4. RESTA ACORDADO ENTRE AS PARTES QUE INDEPENDENTEMENTE DO NÚMERO DE MESES QUE O ALUNO VENHA A CURSAR, 

TENDO SEU CURSO SIDO PRORROGADO NO TEMPO, ACIMA DO PREVISTO NA MATRIZ CURRICULAR, A DILUIÇÃO PERMANECERÁ 

O MESMO. 

5.  A OFERTA DESCRITA NESTE ITEM, NÃO SERÁ APLICADA A TAXAS E OUTRAS COBRANÇAS QUE NÃO SEJAM AS MENSALIDADES 

ELEGÍVEIS DA OFERTA JÁ DESCRITAS ANTERIORMENTE. 

6. OS CASOS OMISSOS E AS SITUAÇÕES NÃO PREVISTAS NESTE INSTRUMENTO PODERÃO SER SOLUCIONADAS PELA 

CONTRATADA, QUE UTILIZARÁ LEGISLAÇÃO EM VIGOR, NORMAS E REGULAMENTOS INTERNOS VISANDO APLICAÇÃO DE 

SOLUÇÃO ADEQUADA AO CASO. 

7. SE POR QUALQUER MOTIVO, ALHEIO À VONTADE E/OU CONTROLE DA CONTRATADA, NÃO FOR POSSÍVEL CONDUZIR ESTA 

CAMPANHA, PODERÁ MODIFICÁ-LA, SUSPENDÊ-LA E/OU FINALIZÁ-LA ANTECIPADAMENTE, GARANTINDO A TODOS OS 

ADERENTES JÁ ATIVOS AS CONDIÇÕES EXISTENTES NA ÉPOCA DE SUA CONTRATAÇÃO. HAVENDO TÉRMINO ANTECIPADO DA 

CAMPANHA, A CONTRATADA COMUNICARÁ AO SEU PÚBLICO PELOS MEIOS QUE ENTENDER NECESSÁRIOS E SUFICIENTES.  

8.  OS BENEFÍCIOS NA FORMA DE PAGAMENTO DAS MENSALIDADES (SEJA POR OFERTA DE DILUIÇÃO, PARCELAMENTO OU 

QUALQUER OUTRA FORMA DE SIMPLIFICAÇÃO NO PAGAMENTO) PERMANECERÃO ATIVOS ESTANDO ASSIM O CONTRATANTE E 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE ACORDO PARA PARCELAMENTO ESTUDANTIL “SER SOLIDÁRIO” – 

CONTRATANTE e SER EDUCACIONAL S.A. 

 

O SEU RESPONSÁVEL LEGAL/FINANCEIRO VINCULADOS AO PAGAMENTO DESTES VALORES QUE SÃO DEVIDOS NA FORMA 

AVENÇADA ENTRE AS PARTES, PREVISTO NESTE INSTRUMENTO OU EM CAMPANHA, SOBREVIVENDO ASSIM A DÍVIDA AINDA QUE 

ENCERRADO O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, SEM O SEU DEVIDO CUMPRIMENTO. 

9.  CASO OCORRA O ATRASO NO PAGAMENTO POR PARTE DA CONTRATANTE OU DE SEU RESPONSÁVEL LEGAL/FINANCEIRO 

DE QUALQUER DAS PARCELAS INERENTE A ESTA OFERTA APÓS O PRAZO DE VENCIMENTO, PODERÁ A CONTRATADA A SEU 

EXCLUSIVO CRITÉRIO, O DIREITO DE CANCELAR, TOTAL OU PARCIALMENTE, DE MANEIRA DEFINITIVA OU NÃO, O BENEFÍCIO 

CONCEDIDO. 

10.  DESTE MODO ATRAVÉS DE SEU ACEITE FORMAL A ESTE INSTRUMENTO, O CONTRATANTE AFIRMA SEU ACEITE E CIÊNCIA NAS 

CONDIÇÕES CONTRATADAS, DE MODO QUE APÓS ACEITAÇÃO, NÃO SENDO DE SEU INTERESSE MANTER O INCENTIVO 

FACILITADOR, PODERÁ REQUERER SEU CANCELAMENTO PRESENCIALMENTE OU ATRAVÉS DE REQUERIMENTO DISPONIBILIZADO 

NO PORTAL ONLINE DO ALUNO. 

 
CONTRATANTE: 
Nome:  
Data de nascimento:           /          /                  Identidade nº.: _________________  Órg. Exp/UF: _________                        
CPF/MF: _______________________________ 
Responsável Financeiro: ______________________________________________________ 
CPF/MF: ___________________________________ Identidade nº.:_____________________ Órg. Exp/UF: 
_________ 
 
_____________________________________________    Rubrica: 
 

 

CONTRATADA: 
 
_____________________________________________    Rubrica: 
SER EDUCACIONAL S.A. 
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ANEXO I 
 

RELAÇÃO DAS UNIDADES COLIGADAS/CONTROLADAS PELA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
 

 

UNIDADE CNPJ 

UNINASSAU SALVADOR – PITUBA 32.697.294/0001-49 
CENTRO UNIVERSITARIO MAURICIO DE NASSAU DE BARREIRAS 05.474.470/0027-40 
CENTRO UNIVERSITARIO UNINORTE 05.474.470/0020-73 
UNINASSAU JOAO PESSOA - EPITACIO PESSOA 05.474.470/0001-00 
UNINORTE CIDADE NOVA 05.474.470/0007-04 
UNINORTE DJALMA BATISTA 05.474.470/0012-63 
FACULDADE UNINASSAU LAURO DE FREITAS 04.073.841/0001-80 
UNINASSAU - JUAZEIRO DO NORTE 12.484.705/0001-00 
CENTRO UNIVERSITARIO DA AMAZONIA - SANTAREM - UNAMA 05.933.016/0007-66 
CENTRO UNIVERSITARIO MAURICIO DE NASSAU - UNINASSAU CAMPINA 
GRANDE  05.933.016/0001-70 

CENTRO UNIVERSITARIO MAURICIO DE NASSAU DO RIO DE JANEIRO 05.933.016/0009-28 
UNAMA ALCINDO CACELA 05.933.016/0006-85 
UNAMA ANANINDEUA 05.933.016/0008-47 
UNAMA GENTIL 05.933.016/0004-13 
UNAMA PARQUE SHOPPING 05.933.016/0010-61 
FACULDADE UNINASSAU VITORIA DA CONQUISTA 63.182.539/0001-29 
CENTRO UNIVERSITARIO MAURICIO DE NASSAU DE CARUARU 04.986.320/0005-47 
CENTRO UNIVERSITARIO MAURICIO DE NASSAU DE NATAL 04.986.320/0008-90 
CENTRO UNIVERSITARIO MAURICIO DE NASSAU DE TERESINA 04.986.320/0118-24 
CENTRO UNIVERSITARIO MAURICIO DE NASSAU DERBY 04.986.320/0014-38 
CENTRO UNIVERSITARIO MAURICIO DE NASSAU TERESINA SUL 04.986.320/0117-43 
FACULDADE MAURICIO DE NASSAU DE BRASILIA 04.986.320/0063-16 
FACULDADE MAURICIO DE NASSAU DE GARANHUNS 04.986.320/0004-66 
FACULDADE MAURICIO DE NASSAU DE IMPERATRIZ 04.986.320/0073-98 
FACULDADE MAURICIO DE NASSAU DE SOBRAL 04.986.320/0066-69 
FACULDADE UNINASSAU ARAPIRACA 04.986.320/0051-82 
FACULDADE UNINASSAU BELO HORIZONTE 04.986.320/0072-07 
FACULDADE UNINASSAU CABO 04.986.320/0013-57 
FACULDADE UNINASSAU DOROTEIA 04.986.320/0015-19 
FACULDADE UNINASSAU MARACANAU 04.986.320/0047-04 
FACULDADE UNINASSAU MOSSORO 04.986.320/0045-34 
FACULDADE UNINASSAU OLINDA 04.986.320/0042-91 
FACULDADE UNINASSAU PARANGABA 04.986.320/0075-50 
FACULDADE UNINASSAU PETROLINA 04.986.320/0018-61 
UNAMA CASTANHAL 04.986.320/0130-10 
UNAMA FACULDADE DA AMAZONIA DE BOA VISTA 04.986.320/0055-06 
UNAMA FACULDADE DA AMAZONIA DE MACAPA 04.986.320/0082-89 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE ACORDO PARA PARCELAMENTO ESTUDANTIL “SER SOLIDÁRIO” – 

CONTRATANTE e SER EDUCACIONAL S.A. 

 

UNAMA FACULDADE DA AMAZONIA DE MARABA 04.986.320/0052-63 
UNAMA FACULDADE DA AMAZONIA DE PORTO VELHO 04.986.320/0050-00 
UNAMA FACULDADE DA AMAZONIA DE RIO BRANCO 04.986.320/0128-04 
UNIFAEL CURITIBA 04.986.320/0146-88 
UNIFAEL PORTO ALEGRE 04.986.320/0150-64 
UNINASSAU CARPINA 04.986.320/0136-06 
UNINASSAU CAXANGA 04.986.320/0032-10 
UNINASSAU MACEIO – FAROL 04.986.320/0101-86 
UNINASSAU PALMAS 04.986.320/0121-20 
UNINASSAU PARNAIBA 04.986.320/0119-05 
UNINASSAU PAULISTA 04.986.320/0003-85 
UNINASSAU RECIFE - BOA VIAGEM 04.986.320/0019-42 
UNINASSAU RECIFE – GRACAS 04.986.320/0001-13 
UNINASSAU SERRA TALHADA 04.986.320/0100-03 
UNI7 - CENTRO UNIVERSITARIO SETE DE SETEMBRO 47.343.893/0001-31 
FACULDADE UNINASSAU ARACAJU 06.787.789/0001-59 
FACULDADE UNINASSAU SAO LUIS 06.787.789/0002-30 
CENTRO UNIVERSITARIO MAURICIO DE NASSAU DE RONDONIA 05.706.023/0001-30 
FACULDADE UNESC-UNAMA 05.706.023/0003-00 
UNINASSAU – VILHENA 05.706.023/0002-10 
UNIVERITAS UNG – CENTRO 04.302.037/0006-30 
UNIVERITAS UNG - ITAQUAQUECETUBA 04.302.037/0008-00 
CENTRO UNIVERSITARIO MAURICIO DE NASSAU DE CACOAL 02.801.291/0001-42 
UNIFAEL 02.558.975/0001-65 
FACULDADE UNINORTE 04.986.320/0020-86 

 


